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1- Introdução

Passados mais de vinte anos de vigência da Lei das Sociedades por Ações de n.º 6.404 de 15 de novembro de 1976, que tantas inovações trouxe às relações do mercado de capitais e ao direito societário, as importantes mudanças desde então ocorridas no mundo dos negócios clamam por sua  modernização e adequação à realidade do mercado financeiro e às práticas contábeis internacionais.

A nova conjuntura da economia brasileira está mobilizada fortemente pelo interesse de investidores externos, motivados  pela política de privatização de empresas estatais, estabilidade de moeda e pelo fenômeno da globalização da economia mundial.

 Inspirada por esses e outros aspectos relevantes, a Comissão de Valores Mobiliários - CVM entregou, no dia 05/07/99, ao Ministro da Fazenda, Dr. Pedro Malan, o Anteprojeto de Reformulação da Lei 6.404/76, o qual propõe alteração de algumas disposições constantes nos capítulos XV, XVI, VXII e XX,  que tratam da matéria contábil.

O Anteprojeto tem como principais objetivos: adequar a parte contábil da lei de forma a atender a necessidade de maior transparência e qualidade das informações contábeis; criar condições para harmonização da lei com as melhores práticas contábeis internacionais; buscar eliminar ou diminuir as dificuldades de interpretação e de aceitação das informações contábeis brasileiras, principalmente quando existem dois conjuntos de demonstrações contábeis, um para fins internos e outro para fins externos, com valores substancialmente diferentes; reduzir o custo (taxa de risco) provocado por essas dificuldades de interpretação e de aceitação; e reduzir o custo de elaboração, de divulgação e da auditoria das demonstrações contábeis.

O propósito deste trabalho é comentar alguns aspectos relevantes do capítulo XV do Anteprojeto, que trata sobre o “Exercício Social e Demonstrações Contábeis”, com relação aos seguintes itens: alteração da terminologia Demonstrações Financeiras para Demonstrações Contábeis; alteração dos grupos de contas e inclusão de novas contas no Balanço Patrimonial, modificando alguns critérios de classificação e avaliação do Ativo e do Passivo e alteração da estrutura e inclusão de novas contas na Demonstração do Resultado do Exercício. Ainda dentro do contexto geral do capítulo XV, discute-se sobre a substituição da Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos (DOAR) pela Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC ) e sobre a inclusão da Demonstração do Valor Adicionado (DVA). 

2 – Aspectos Relevantes do Capítulo XV do Anteprojeto

O capítulo XV, da Lei 6.404/76, em suas  seções II, III, IV, V e VI, trata das matérias sobre o Exercício Social e as Demonstrações Financeiras, para as quais o Anteprojeto propõe algumas alterações. Neste trabalho são discutidas apenas aquelas mais relevantes.

2.1 - Seção II – Demonstrações Contábeis
Diversas foram às alterações sugeridas pelo Anteprojeto no Artigo nº 176 e seus parágrafos. A Figura 1 demonstra estas alterações e traça um comparativo com a Lei 6.404/76.

	Lei 6.404/76
	Anteprojeto da CVM

	As Demonstrações Financeiras passam a ser denominadas 
	Demonstrações Contábeis

	Ao final de cada exercício social deverão ser elaboradas as seguintes Demonstrações Financeiras exprimindo com clareza a situação do patrimônio.
	Ao final de cada exercício social deverão ser elaborado as seguintes Demonstrações Contábeis exprimindo com clareza a situação patrimonial e financeira

	  I - Balanço Patrimonial

 II- Demonstração dos Lucros ou Prejuízos  Acumulados

III- Demonstração do   Resultado do Exercício

IV- Demonstração das Origens e Aplicações de  Recursos
	 I - Balanço Patrimonial

 I-  Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

III -Demonstração do  Resultado do  Exercício

IV- Demonstração dos Fluxos de Caixa

V - Demonstração do Valor Adicionado

	As demonstrações serão complementadas por notas explicativas, quadros analíticos ou Demonstrações Financeiras, necessários para esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício.
	As demonstrações contábeis serão complementadas por notas explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações suplementares necessários para o detalhamento  do seu conteúdo e esclarecimento da situação patrimonial e financeira e dos resultados do exercício , incluindo informações de natureza social, de produtividade e sobre os segmentos dos negócios.


 Fig. 1 – Quadro Comparativo da Lei 6.404/76 e o Anteprojeto da CVM.

Conforme a Figura 1, percebe-se que a primeira alteração proposta pelo Anteprojeto refere-se à substituição da terminologia  “Demonstrações Financeiras” por “Demonstrações Contábeis” e nesse aspecto Coelho (1977:81-82) comenta que “a razão da preferência por ‘contábeis’ resulta de fundamentos substantivos, pois, apesar de o patrimônio envolver um aspecto financeiro, a demonstração, em termos globais, refere-se ao patrimônio em sua integridade e não apenas ao ângulo financeiro, a partir dos dados armazenados e oferecidos pela escrituração contábil, à luz de princípios e métodos contábeis. Logo, a demonstração é contábil, por força e efeito de sua origem, que é a verdade inteira; financeira é produto de meia verdade”.

 Em 1976, quando a atual Lei das Sociedades Anônimas entrou em vigor, essa alteração foi bastante criticada, e Coelho (1977:81-82) ressalta que “os contabilistas, em luta sustentada pelos líderes da classe, propugnaram a substituição da expressão ‘demonstrações financeiras’ por ‘demonstrações contábeis’, com lastro na evidência de que, devendo o nome corresponder ao conteúdo e sendo contábil o conteúdo de cada uma e de todas as demonstrações, seria impropriedade designá-las financeiras”. Também, “A XI Conferência Internacional de Contabilidade, realizada em Porto Rico, 1974, com a presença de 22 países americanos aprovou unanimemente a expressão ‘demonstrações contábeis’, inclusive para o efeito de repelir ‘demonstrações financeiras’, ainda em uso em algumas nações por influência do financial statement”.  

Então, percebe-se que a terminologia “Demonstrações Contábeis” contribui para facilitar o entendimento da informação contábil  para qualquer categoria de usuários, por diferenciar os demonstrativos contábeis que têm por finalidade demonstrar a situação patrimonial e financeira, dos que têm por finalidade demonstrar fluxos financeiros.

 Outra proposta que traz um avanço para a democratização da informação contábil é a inclusão da Demonstração do Valor Adicionado como parte integrante das Demonstrações Contábeis. Para este demonstrativo e quanto à substituição da Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos pela  Demonstração dos Fluxos de Caixa, serão efetuadas considerações no tópico três deste trabalho.

Já no Artigo nº 177 do Anteprojeto são apresentadas  algumas inovações quanto à escrituração. A primeira diz respeito à hierarquia de legislação para os registros permanentes, colocando em primeiro lugar a obediência aos Princípios Fundamentais de Contabilidade e, após estes, aos preceitos da legislação comercial. A segunda inovação proposta é quanto à alternativa da companhia aberta adotar, na escrituração permanente, as disposições da lei tributária ou especial, efetuando os respectivos ajustes por meio de lançamentos complementares, a fim de atender os preceitos desta Lei. Como terceira inovação aparece a obrigatoriedade de auditagem, por auditores independentes, do relatório dos administradores e demais informações complementares das companhias abertas,  bem como a obediência às normas expedidas pela CVM. Esta poderá,  ainda, solicitar ampliação dos trabalhos dos auditores e obter diretamente dos mesmos esclarecimentos e documentos que julgar necessários. Por fim, as Demonstrações Contábeis e as informações complementares deverão ser assinadas pelos administradores e pelo contabilista habilitado.


Acredita-se que as proposições efetuadas pelo Anteprojeto podem contribuir para o aumento da credibilidade das informações contábeis e facilitar o entendimento destas pelos diversos usuários, devido a obrigatoriedade de auditagem de qualquer evidenciação divulgada pela companhia.

2.2 – Seção III – Balanço Patrimonial

As mudanças propostas pelo Anteprojeto para o Artigo nº 178 e seus parágrafos modificam substancialmente a estrutura do Balanço Patrimonial. A figura 2 faz uma comparação entre na Lei 6.404/76 e a proposta do Anteprojeto.

	Lei 6.404/76 
	Anteprojeto da CVM

	ATIVO

	CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PERMANENTE

Investimento

Imobilizado

Diferido

	CIRCULANTE

NÃO CIRCULANTE
      Realizável Longo Prazo

      Investimentos

      Imobilizado

      Intangível

      Diferido

	PASSIVO

	CIRCULANTE

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

RESULTADOS DE EXERCÍCIOS FUTUROS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital Social

Reserva de Capital

Reserva de Reavaliação

Reserva de Lucros

Lucros/Prejuízos Acumulados

	CIRCULANTE

NÃO CIRCULANTE
Exigível Longo Prazo

Resultado não Realizado
          Participação dos Acionistas não       Controladores

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Reserva de Capital

Ajustes de Avaliação. Patrimonial

Reserva de Lucros

Ações em Tesouraria

Prejuízos Acumulados


Fig. 2 – Comparação da Estrutura do Balanço Patrimonial - Lei   6.404/76 e o Anteprojeto da CVM.

A principal proposta de alteração é a divisão do Ativo e Passivo em dois grandes grupos: circulante e não circulante. No Ativo, a principal alteração é a inclusão do subgrupo Intangível. 

Quanto ao Passivo, está sendo proposta a inclusão do subgrupo Resultados não Realizados em substituição ao grupo Resultados de Exercícios Futuros, e no Patrimônio Líquido a exclusão do subgrupo Reserva de Reavaliação e a inclusão de Ajustes de avaliação Patrimonial.

Com relação às alterações propostas questiona-se  a manutenção da nomenclatura “Investimentos” para registrar as participações societárias, pois esta terminologia também é utilizada como sinônimo de ativo. Sugere-se como forma de melhor evidenciar o atual Ativo Permanente a sua divisão em Imobilizações Imateriais, tendo como conteúdo os itens do diferido e do intangível; Imobilizações Materiais, composta pelo imobilizado; e Imobilizações Financeiras, compostas por   investimento em participações societárias e outros; a exemplo de alguns países da Europa como a França e a Itália.

Quanto ao subgrupo Resultado não Realizado, acredita-se que este poderia ser classificado no Patrimônio Líquido, mantendo-se a nomenclatura proposta, pois não se configura uma exigibilidade. Isto pode ser percebido quando o valor é levado ao resultado da empresa e, no encerramento do exercício, ao Patrimônio Líquido. 

2.2.1 – Classificação do Ativo (Artigo 179)

A Figura 3 compara as alterações propostas pela Lei 6.404/76 e o  Anteprojeto. 

	LEI 6.404/76
	Anteprojeto da CVM

	Circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no curso do exercício social subseqüente e as aplicações de recursos em despesas do exercício seguinte.
	CIRCULANTE:

As disponibilidades, os direitos e as despesas pagas antecipadamente, com prazo de realização até 12 meses.

	Realizável a Longo Prazo: os direitos realizáveis após o termino do exercício seguinte, adiantamentos ou empréstimos a sociedades coligadas ou controladas, diretores, acionistas ou participantes no lucro da companhia .


	NÃO CIRCULANTE

	
	Realizável a Longo Prazo: os direitos e as despesas pagas antecipadamente, com prazo de realização acima de 12 meses.

	Permanente
	Investimentos: as participações societárias destinadas à manutenção das atividades da companhia  ou da empresa e os direitos de qualquer natureza que não se destinam à manutenção da atividade da companhia.

	Investimentos: as participações permanentes em outras sociedades e os direitos de qualquer natureza que não se destinam à manutenção da atividade da companhia.
	

	Imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens destinados à manutenção das atividades da companhia....
	Imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das atividades da companhia ou empresa ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações de arrendamento mercantil financeiro ou de concessão  ou exploração de serviços públicos; bem como os juros pagos ou creditados a acionistas ou terceiros, em fase pré-operacional, vinculado à aquisição ou produção desses bens.

	Diferido: as aplicações de recursos em despesas que contribuirão para a formação do resultado de mais de um exercício social, inclusive os juros pagos ou creditados aos acionistas durante o período que anteceder o inicio das operações sociais.
	

	
	Intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à  manutenção das atividades da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive fundo de comércio adquirido a título oneroso.

	
	Diferido: as despesas  pré-operacionais e gastos de reestruturação que contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um exercício social  e que não configurem simples acréscimo na eficiência operacional ou redução de custos.


   Fig. 3 – Comparação da Classificação do Ativo -  Lei   6.404/76 e o Anteprojeto da CVM.


O Artigo nº 179 do Anteprojeto apresenta mudanças substanciais. Dentre elas destacam-se: o prazo de realização de 12 (doze) meses para os recursos econômicos classificados no circulante, e o prazo acima de doze meses para os classificados no não circulante, eliminado assim o conceito de ciclo operacional; a obrigatoriedade de se classificar no Imobilizado os bens adquiridos através de operações de arrendamento financeiros, bem como os juros pagos ou creditados a acionistas ou terceiros, em fase pré-operacional, vinculados à aquisição ou produção desses bens; e a inclusão do subgrupo Intangível.

2.2.2 - Classificação do Passivo (Artigo 180)


O Anteprojeto  sugere algumas alterações para o Artigo nº 180, descritas na Fig 4. Além da estrutura do Passivo que muda substancialmente, passando a ser dividido em circulante e não circulante, o segundo grupo fica subdividido em: Exigível a Longo Prazo, Resultados não Realizados e Participações de Acionistas não Controladores, eliminando assim, o grupo Resultados de Exercícios Futuros. A proposta é inovadora e traz contribuições relevantes para dar mais transparência e confiabilidade às informações contábeis a serem divulgadas para aos usuários externos da companhia.

	LEI 6.404/76
	Anteprojeto da CVM

	Circulante: as obrigações da companhia, inclusive financiamentos para aquisição de direitos do ativo permanente, quando se vencerem o exercício seguinte.
	CIRCULANTE
As obrigações, inclusive as decorrentes de plano de benefício a empregados, de arrendamento mercantil financeiro, de concessão e das demais utilizações de ativo por prazo legal ou contratualmente limitado, os encargos e riscos, os adiantamentos de clientes e outros, vencíveis no prazo de até doze meses.

	Exigível a Longo Prazo: as obrigações da companhia, inclusive financiamentos para aquisição de direitos do ativo permanente, quando se vencerem no exercício social subseqüente. 


	NÃO CIRCULANTE

	
	Exigível a Longo Prazo: os itens acima referidos no circulante, vencíveis após o prazo de 12 meses.   

	Resultados de Exercícios Futuros: as receitas de exercícios futuros, diminuídos dos custos e despesas a elas correspondentes.
	Resultados não Realizados:. os lucros em operações com controlada/controladora, os ganhos não realizados decorrentes de doações e subvenções para investimentos e outros lucros e ganhos que somente integrarão o resultado quando estiverem realizados contabilmente deduzidos dos encargos tributários.

	
	

	
	Participação dos Acionistas não Controladores: as participações dessa natureza no patrimônio líquido das sociedades controladoras  incluídas na consolidação.


      Fig. 4 – Comparação da Classificação do Passivo -  Lei   6.404/76 e o Anteprojeto da CVM.

2.2.3 – Classificação do Patrimônio Líquido (Artigo 182)

As alterações propostas pelo Anteprojeto para o Artigo nº 182, descritas na Figura 5, modificam a classificação das contas do Patrimônio Líquido. Chama-se atenção para a composição da reserva de capital, a exclusão Reserva de Reavaliação e a inclusão do subgrupo Ajustes de Avaliação Patrimonial, que tem como proposta o registro da diferença entre os custo de aquisição e valor de mercados nos  casos de fusão, cisão e incorporação.
	LEI 6.404/76
	Anteprojeto da CVM

	Capital Social: esta conta descriminará o montante do capital subscrito e, por dedução, a parcela ainda não realizada.
	Capital Social: esta conta descriminará o montante do capital subscrito e, por dedução, a parcela ainda não realizada.

	Reserva de Capital:

· Contribuição do subscritor de ações ...;

· Produto de alienação de partes beneficiárias bônus de subscrição;

· Os prêmios recebidos na emissão de debêntures;

· As doações e as subvenções para investimentos;

· Resultado da correção monetária do capital realizado.
	Reserva de Capital:

· Contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o valor nominal;

· Produto de alienação de partes beneficiárias, desde que não estipulada a sua utilização para resgate ou conversão e dos bônus de subscrição.



	Reservas de Reavaliação: as contrapartidas de aumentos de valor atribuídos a elementos do ativo em virtude de novas avaliações com base em laudo. 
	Ajustes de Avaliação Patrimonial: as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo e do passivo, com observação nos termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 226, referentes as operações de incorporação, fusão e cisão.

	Reservas de Lucros: as contas constituídas pela apropriação de lucros da companhia.
	Reservas de Lucros: as contas constituídas pela apropriação de lucros da companhia, tais como: reserva legal, estatutária, por incentivos fiscais, para expansão ou investimento e de lucros a realizar.


    Fig. 5 – Comparativo da Classificação do Patrimônio Líquido -  Lei   6.404/76 e o Anteprojeto da CVM.

2.2.4. - Critérios de Avaliação do Ativo

No que diz respeito aos critérios de avaliação do ativo, tratadas no Artigo nº 183,  as alterações propostas apresentam-se em consonância com a teoria da contabilidade e com as praticas contábeis recomendadas do IASC (International Accounting Standards Committe). Descreve-se, a seguir, os pontos de cada item da proposta que difere da Lei atual. 

Aplicações Financeiras em títulos e valores mobiliárias - pelo seu valor líquido de realização (valor de mercado).

Demais Aplicações e os direitos e títulos de créditos - pelo custo de aquisição,  atualizado conforme disposições legais ou contratuais.

Mercadorias, Produtos Acabados e Bens e Serviços em Fase Final de Processamento – pelo custo de aquisição ou produção ajustado ao valor líquido de realização, se este for inferior

Matéria-Prima, Bens e Serviços em Fase Inicial de Processamento e Outros – pelo custo de aquisição ou produção ajustado ao valor de reposição, se este for inferior.

Operações de Longo Prazo – ajustado a valor presente.

Investimentos em Participação no Capital Social de Controladas e Coligadas - pelo método de equivalência patrimonial, sem limites de participação.

Demais Investimentos – pelo custo de aquisição deduzido das provisões para perda consideradas como de difícil recuperação.
Intangível – pelo custo de aquisição dos elementos, diminuído em função da vida útil econômica estimada ou do prazo legal ou contratual para o seu uso. Prazo máximo de amortização não deverá ultrapar 10 anos.

2.2.5 - Critério de Avaliação do Passivo

Observa-se que no Artigo nº 184 o Anteprojeto corrige uma distorção conceitual ao fazer a distinção entre os critérios de avaliação das obrigações exigíveis, ou seja, do passivo propriamente dito, das não exigíveis, ou seja, patrimônio líquido. O artigo passa a ter a seguinte redação “as obrigações, inclusive as decorrentes de operações de financiamento na forma de arrendamento mercantil, encargos e riscos, conhecidos e calculáveis  e os resultados não realizados serão atualizados e ajustados a valor presente, observando ainda o seguinte:  os itens classificados no passivo circulante somente serão ajustados a valor presente quando houver efeitos relevantes;  a atualização referida neste artigo compreende a indexação legal ou contratual aplicável, a paridade cambial, os juros e demais encargos proporcionais cabíveis”.

2.3 – Seção IV – Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

O Anteprojeto propõe a substituição da Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) pela Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL), portanto, apresenta uma nova redação para o Artigo nº 186. Este determina que a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido descriminará, no mínimo, os saldos no início do exercício, as modificações ocorridas e os saldos no fim do exercício. Salienta-se que, por exigência da CVM, as sociedades por ações já vinham publicando este demonstrativo.

2.4 – Seção V – Demonstração do Resultado do Exercício 

As principais alterações  sugeridas para o Artigo nº 187  incluem três itens importantes. O primeiro é a inclusão do item Ajuste de Exercício Anterior, o qual reflete atualmente no Patrimônio Líquido e na DLPA, sendo decorrente de retificação de erro e mudança de critério contábil. O segundo diz respeito Itens Extraordinários, que se referem “a   eventos ou transações relevantes de natureza inusitada, claramente distintos das atividades operacionais da companhia”. O terceiro trata da evidenciação, em separado, dos ganhos e perdas em operações descontinuadas.


A justificativa para inclusão do item Ajuste de Exercício Anterior na DRE, segundo o Anteprojeto, é a adoção de um conceito mais abrangente de lucro, coibir os procedimentos incorretos dados ao referido grupo,  bem como adequar as práticas contábeis brasileiras às recomendadas pelo IASC “relativamente à forma de reconhecimento do lucro”. Quanto aos Itens Extraordinários, a justificativa é que os eventos ou transações não recorrentes necessitam de tratamento contábil e de divulgação especiais.


 O Anteprojeto não impõe um modelo de DRE. Apenas elenca as informações mínimas que devem constar nesta demonstração. 

Entende-se  que a inclusão dos itens propostos pelo Anteprojeto pode dar maior clareza às informações contábeis e eliminar procedimentos incorretos quando trata-se do registro de Ajustes de Exercícios Anteriores e se os agrupamentos forem tratados em contas que identifiquem os eventos  a nova demonstração será melhor entendida pelos usuários.

2.5– Seção VI – Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado.

Nesta seção o Anteprojeto propõe mudanças substanciais, dando uma nova redação ao Artigo nº 188. A primeira é a substituição da Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos pela Demonstração dos Fluxos de Caixa. A segunda inclui a Demonstração do Valor Adicionado  como parte integrante das informações a serem divulgadas pelas companhias tratadas nesta Lei. Como as propostas são polêmicas, resolveu-se tratá-las em tópicos específicos.

3 - Substituição da Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos ( DOAR) pela Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC)

Com a evolução da economia mundial e o advento da globalização, as fontes de investimentos ampliaram-se e as transações comerciais, que antes eram realizadas entre os países somente por grandes conglomerados de empresas,  agora são realizadas por empresas  de qualquer tamanho e sem restrições. 

Para atender às exigências deste mercado e para melhorar a informação dos fluxos de fundos, o Anteprojeto propõe a inclusão da DFC em substituição a DOAR.

As informações fornecidas pela DFC têm por objetivo: avaliar  a capacidade da empresa em gerar recursos de caixa; verificar a razão das diferenças entre o lucro líquido associado a recebimentos e pagamentos; medir geração de caixa nas atividades operacionais de investimentos e financiamentos da empresa durante um período contábil; analisar alternativas de investimento; e avaliar as situações presente e futura do caixa da empresa. 

Esta demonstração já é obrigatória nos EUA, desde a década de 80, por determinação do pronunciamento nº 95 do FASB (Financial Accounting Standards Board) que preconizou duas formas de apresentação de fluxo de caixa: método indireto e método direto.  O IASC (International Accounting Standard), em 1992, também sugeriu a apresentação da DFC  pelo dois métodos: direto e indireto.

O método indireto consiste na demonstração dos recursos provenientes das atividades operacionais a partir do lucro líquido, ajustado pelos itens que afetam o resultado, mas que não modificam o caixa da empresa. No método direto são apresentados os recursos provenientes das operações, ou seja, os recebimentos e pagamentos derivados das atividades operacionais da empresa, e não do lucro líquido ajustado.  

No Brasil, a DFC vem sendo publicada voluntariamente por algumas empresas. O Anteprojeto da CVM, em seu Artigo nº 176, propõe a inclusão desta demonstração como parte integrante das informações a serem publicadas pelas sociedades anônimas e de grande porte. No Artigo nº 188, sugere o seguinte conteúdo mínimo: “as alterações ocorridas no exercício no saldo de caixa e equivalentes de caixa segregados em fluxos das  operações, dos financiamentos  e dos investimentos” .

O Anteprojeto  não define o método de apresentação da DFC, o que é um grande avanço, pois a empresa tem liberdade de escolher entre os dois métodos consagrados mundialmente (direto/indireto). 

Como o objetivo da DFC é  facilitar o entendimento dos usuários das informações contábeis, a maioria dos pesquisadores defende que o método direto é quem  mais atende a este propósito, pois nele são demonstrados os recebimentos e pagamentos derivados das atividades operacionais, bem como é possível visualizar  a movimentação dos recursos financeiros, de onde provêm e a que se destinam. Sugere-se, portanto, que as empresas adotem o modelo proposto por MARION (1999:15), onde a DFC é apresentada pelo o método direto agrupado por atividades. 

Reconhece-se que a proposta do anteprojeto em substituir a DOAR pela DFC é, atualmente, uma tendência mundial,  mas ainda é uma questão polêmica.  GANGONI, et alii. (1997:47-48) apresentam um quadro comparativo, descrito na Figura 6, das vantagens e desvantagens das duas demonstrações, o qual permite uma análise mais conclusiva da importância desses demonstrativos. 

	Vantagens

	DOAR
	
	DFC

	Fornece informações que não constam em outras demonstrações.
	
	Existe tendência mundial de adotar  o fluxo de caixa em detrimento da DOAR, pela utilização de uma linguagem comum.

	Possibilita melhor conhecimento da política de investimento e de financiamento da empresa.
	
	Oferece maior facilidade de entendimento por visualizar melhor o fluxo dos recursos financeiros

	Destinada a mostrar a compatibilidade entre a posição financeira e a distribuição de lucros.
	
	Utiliza um conceito mais concreto, crítico em qualquer empresa, necessário nos curtos/curtíssimos prazos.

	Algumas obras enfatizam o seu poder preditivo.
	
	Ë necessário para prever problemas de insolvência e, portanto, avaliar o risco, o caixa e os dividendos futuros.

	Ë uma demonstração mais abrangente, por representar as mutações em toda a posição financeira.
	
	

	Possui capacidade analítica maior que o fluxo de caixa , principalmente de longo prazo.
	
	

	Desvantagens

	DOAR
	
	DFC

	Depende da conceituação do circulante, o que pode prejudicar sua capacidade analítica.
	
	Não existe consenso sobre que conceito de caixa utilizar. Uns autores aconselham caixa e bancos; outros consideram também títulos de curto prazo. O conceito de equivalente foi proposto em diversas legislações de outros países.

	Não é fundamentalmente financeiro, pois aceita ativos não monetários, como os estoques e as despesas antecipadas.
	
	Apresenta volume de informação menor que a DOAR.

	O resultado é afetado pelo método de avaliação de ativos não monetários.
	
	A atração pelo Fluxo de Caixa pode levar ao processo de window dressing dessa demonstração. Não obstante a crença contrária, o fluxo de caixa é manipulável.

	Apresenta modificações internas do Capital Circulante Líquido de forma residual.
	
	Existe tendência de utilização do fluxo de caixa pelo método indireto, apesar desta metodologia não ser  a  mais recomendada.

	Alguns autores acham sua denominação inadequada, sugerindo a substituição da nomenclatura para “Demonstração das Modificações na Posição Financeira”.
	
	

	Seu uso não tem sido pesquisado de forma científica, inclusive nos países de pesquisa contábil desenvolvida.
	
	

	Enquanto a DRE obteve aceitação consagrada, o mesmo não aconteceu com a DOAR.
	
	

	Ë uma demonstração que apresenta dificuldades de entendimento aos usuários, principalmente por trabalhar com o conceito abstrato de capital de giro líquido ou folga financeira de curto prazo.
	
	


        Fig. 6 – Quadro comparativo das vantagens e desvantagens da DOAR e da DFC

Analisando o quadro comparativo, observa-se vantagens e desvantagens para avaliar ambos  os demonstrativos. Dentre estas, destaca-se as limitações nas informações obtidas pela DFC nos eventos que definem estratégias adotadas pelas empresas quanto às decisões de investimentos e financiamentos,  pois somente são demonstradas as movimentações com efeito no caixa. No entanto, segundo SANTOS & LUSTOSA (1999:2), na DOAR as origens e aplicações que não afetam o capital circulante líquido são apontadas no próprio corpo da demonstração. 

Outro ponto a ser observado é a variação do Capital Circulante Líquido, que no quadro comparativo é apontado como desvantagem da DOAR por considerar ativos não fundamentalmente financeiros como os estoques e despesas antecipadas.  Os ativos estritamente financeiros são apontados como vantagem na DFC, por serem considerados importantes na avaliação das  possibilidades de risco, capacidade de pagamento dos dividendos e manutenção dos saldos positivos de caixa.  THEÓPHILO (1998:42) considera que as informações fornecidas pela DOAR são mais abrangentes, por enfocar o capital circulante líquido ou capital de giro líquido, enquanto a DFC restringe-se somente ao caixa. Considerar a DFC como a  informação ideal  e relevante mostra o momento histórico do mercado financeiro mundial: instável, volátil e imediatista. Enquanto o caixa define  as contas que serão pagas no prazo ou qual a condição de saldá-las,  o lucro é quem justifica o crescimento de curto e de longo prazo das empresas, e até mesmo a sua continuidade

Por isso, acredita-se que se a DOAR fosse apresentada da forma proposta por QUEIROZ (1998: 53 - 55), traria informações relevantes aos usuários, não disponibilizadas pela DCF. O referido modelo apresenta as origens e aplicações de recursos divididas em internas e externas. A identificação dos fundos de origem interna e externa serve para avaliar o autofinanciamento e o endividamento da empresa, enquanto as aplicações internas e externas servem para analisar a política de retenção de distribuição dos resultados.

E, se a DOAR é um demonstrativo importante, ou até mesmo fundamental quando se tratam de investimentos e financiamentos, como então desobrigar a sua publicação? A capacidade de desenvolvimento da empresa apontando as fontes e as aplicações dos recursos somente podem ser demonstrados pela DOAR. A sua substituição por um demonstrativo que aponta somente as perspectivas futuras da empresa de com relação à capacidade de pagamento das dívidas mediante as entradas dos recursos, pode deixar de fornecer importantes informações aos usuários. 

4 - Demonstração de Valor Adicionado (DVA)

Durante este século o paradigma que tem orientado a sociedade ocidental, desde Adam Smith, e, portanto, as organizações baseiam-se no interesse próprio. Dentro deste contexto, sempre foi aceito que o objetivo fundamental da empresa é a maximização dos lucros. Para DRUCKER (1983:108),  “esta afirmação não só é falsa, como também é irrelevante, pois a empresa é um órgão social e sua finalidade é criar um consumidor”. 

Por outro lado, sempre se aceitou que a responsabilidade social da empresa, em um sistema de mercado livre, é a maximização dos seus lucros, e assim, presume-se que ela maximiza sua contribuição para a sociedade. Segundo esta idéia, os lucros de uma empresa, que opera dentro de uma estrutura legal de uma comunidade, poderão produzir resultados que contribuirão para o desempenho social dessa sociedade. 

Entretanto, com a crescente e assustadora degradação do meio ambiente, as empresas se viram obrigadas pela pressão da sociedade, governos, associações de defesa do ecossistema, clientes, fornecedores dentre outros,  a incorporar, no seu planejamento estratégico  objetivos sociais que envolvam, dentre outras coisas, o bem-estar da população na sua integridade.

Conseqüentemente, este final de século assiste a uma crescente preocupação das empresas em realizar investimentos que contribuam para a qualidade de vida de seus trabalhadores e da comunidade na qual está inserida.

Neste contexto, tornou-se fundamental para a empresa evidenciar ao mercado e à sociedade informações até então consideradas irrelevantes, como a sua efetiva contribuição no desenvolvimento social e econômico do seu ambiente de atuação, expressa através de seu relacionamento com empregados, clientes, fornecedores, acionistas, sindicatos e instituições do poder público.  O instrumento que tem sido evocado para divulgar estas informações é o Balanço Social, juntamente com a Demonstração de Valor Adicionado (DVA).

Para TINOCO (1984:108), o Balanço Social deve evidenciar, de forma transparente, informações de natureza econômica, financeira e social do desempenho da empresa aos mais diferenciados usuários da informação contábil.

RIOLI (1998:2), entende que o Balanço Social é um conjunto de informações de natureza econômica, social, laboratorial e ambiental, pelo qual se avalia o desempenho da empresa na comunidade na qual está inserida e com a qual interage.

Esta demonstração contábil surgiu na Europa, principalmente por influência da Inglaterra, França e Alemanha. Na França, a divulgação do Balanço Social é obrigatória desde 1977 para as empresas com 300 ou mais empregados.

No Brasil, diversas empresas elaboram e publicam esta Demonstração há mais de uma década, onde pode-se destacar: BBC Brown Boveri, Yashica, Sadia Concórdia, dentre outras. No entanto, a sua publicação não é obrigatória. 

Para ser mais completo, o Balanço Social deve ser divulgado conjuntamente com a Demonstração do Valor Adicionado. Segundo DE LUCA (1991:25), “A Demonstração do Valor Adicionado é um conjunto de informações de caráter econômico, normalmente apresentado com as informações do Balanço Social. É um relatório contábil que visa demonstrar o valor da riqueza gerada pela empresa e a sua distribuição”.

Para ATHAR (1999:54), a Demonstração do Valor Adicionado tem como principais objetivos informar o valor da riqueza produzida pela empresa, quais os fatores que contribuíram para essa criação e de que forma a riqueza foi distribuída. É uma demonstração que, por suas características, atende não somente aos usuários tradicionalmente conhecidos pela contabilidade, ou seja, administradores, fornecedores, investidores, banqueiros e governo, como também aos empregados, e à sociedade em geral.

Algumas empresas publicam o Balanço Social e a Demonstração do Valor Adicionado por solicitação de órgãos reguladores, como é o caso das empresas do setor elétrico, onde a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, em sua carta de recomendação para encerramento de exercícios sociais, estabelece a publicação destes demonstrativos.

No Anteprojeto está sendo proposto a inclusão da Demonstração do Valor Adicionado – DVA, como sendo parte integrante das Demonstrações Contábeis. 

Segundo o Anteprojeto a justificativa  para inclusão da DVA  no elenco das Demonstrações Contábeis obrigatórias é: “... cada vez mais demandada em nível internacional, inclusive em virtude de expressa recomendação por parte da ONU”; e continua: “a DVA é uma demonstração bastante útil, inclusive do ponto de vista macroeconômico, uma vez que, conceitualmente, o somatório dos valores adicionados (ou valores agregados) de um país representa, na verdade, o seu Produto Interno Bruto (PIB)”. O Anteprojeto também salienta que em alguns países emergentes uma empresa transacional só poderá se instalar se demonstrar qual será o valor adicionado que irá produzir.

O Artigo 188, inciso II, do Anteprojeto, esclarece que a DVA deve indicar, no mínimo, “os componentes geradores do valor adicionado e a sua distribuição entre empregados, financiadores, acionistas, governo e outros, bem como a parcela retida para reinvestimento”.  Este não prevê um modelo de DVA, dando maior flexibilidade para que os órgãos reguladores o façam. 

É louvável a iniciativa da CVM em incluir a DVA como parte integrante das Demonstrações Contábeis a serem publicadas pelas sociedades anônimas, principalmente, por trata-se de uma demonstração inovadora e coerente com as necessidades de informações do mercado de capitais internacional. No entanto,  alguns pesquisadores esclarecem que esta demonstração faz parte do Balanço Social, que o Anteprojeto nem menciona.

Apesar das discussões que envolvem a divulgação do Balanço Social, tais como obrigatoriedade, estrutura e componentes, a sua publicação juntamente com a DVA é de fundamental importância no momento histórico, não só para atender as necessidades do mercado globalizado, como também por ser um instrumento de cidadania. 

GOMES & AZEVEDO (1999:20) propõem o nome “Demonstração de Responsabilidade Social” para designar as duas demonstrações: a DVA e o Balanço Social.  Acredita-se que esta nomenclatura é  abrangente e inovadora, por isso a adotou-se para denominar o modelo proposto descrito na figura 7. O objetivo do modelo é contribuir com as discussões e por entender-se que presentemente a empresa não pode se omitir de prestar contas à sociedade de como está utilizando os recursos colocados a sua disposição.

A Demonstração de Responsabilidade Social compõe-se de duas partes. A primeira formada pelo valor adicionado, contemplando os itens propostos pelo Anteprojeto, e a segunda formada pelo Balanço Social, evidenciando, principalmente, os indicadores laboriais e sociais. 

DEMONSTRAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL
	
	
	
	
	
	

	Parte 1: Valor Adicionado
	XXX1
	
	XXX0

	Receitas
	
	
	

	Receita Operacional Bruta
	658.749 
	
	580.308 

	Resultado Não-operacional (líquido)
	(2.750)
	
	(1.227)

	
	
	
	655.999 
	
	579.081 

	Insumos adquiridos de terceiros
	
	
	

	Custo das Mercadorias Vendidas
	(259.081)
	
	(210.412)

	Serviços de terceiros
	(30.656)
	
	(28.520)

	Materiais, energia, comunicação e propaganda
	(8.131)
	
	(8.138)

	Outras despesas
	(21.253)
	
	(46.007)

	
	
	
	(319.121)
	
	(293.077)

	
	
	
	
	
	

	Valor Adicionado Bruto
	336.878 
	 
	286.004 

	
	
	
	
	
	

	Depreciação e Amortização
	(33.136)
	
	(31.239)

	
	
	
	
	
	

	Valor Adicionado Líquido
	303.742 
	
	254.765 

	
	
	
	
	
	

	Receitas Financeiras
	68.236 
	
	32.368 

	
	
	
	
	
	

	Valor Adicionado a Distribuir
	371.978 
	
	287.133 

	
	
	
	
	
	

	Distribuição do Valor Adicionado
	
	
	

	Remuneração do Trabalho
	90.633 
	
	93.232 

	Governo (Impostos)
	212.525 
	
	168.426 

	Despesas Financeiras (Capital de Terceiros)
	67.882 
	
	56.203 

	Dividendos
	234 
	
	0 

	Lucro (Prejuízo) do Exercício
	704 
	
	(30.728)

	
	
	
	371.978 
	
	287.133 

	Parte 2: Balanço Social
	
	
	

	1.
	Base de Cálculo
	
	
	

	
	1.1
	Faturamento Bruto
	658.749 
	
	580.308 

	
	1.2
	Lucro (Prejuízo) Operacional
	9.560 
	
	(30.945)

	
	1.3
	Lucro (Prejuízo) Líquido
	704 
	
	(30.728)

	
	1.4
	Folha de Pagamento Bruta
	102.078 
	
	101.151 

	2.
	Indicadores Laboriais
	
	
	

	
	2.1
	Alimentação
	2.895 
	
	3.105 

	
	2.2
	Saúde
	2.514 
	
	2.347 

	
	2.3
	Encargos Sociais Compulsórios
	25.501 
	
	25.457 

	
	2.4
	Educação e Treinamento
	675 
	
	753 

	
	2.5
	Outros Benefícios
	2.767 
	
	3.612 

	Total dos Indicadores Laboriais (2.1 a 2.7)
	34.352 
	
	35.274 

	3. Indicadores Sociais
	
	
	

	
	3.1 
	Impostos e contribuições (excluídos os encargos sociais)
	157.772 
	
	135.235 

	
	3.2
	Contribuições para a comunidade
	250 
	
	223 

	Total dos Indicadores sociais (3.1 + 3.2)
	158.022 
	
	135.458 

	4. Indicadores do Corpo Funcional
	
	
	

	
	4.1 
	Nº de empregados ao final do período
	2.103 
	
	2.121 

	
	4.2
	Nº de admissões durante o período
	18 
	
	125 


                      Fig. 7 – Modelo proposto de Demonstração de Responsabilidade Social
5 –  Conclusão

O Anteprojeto da Lei das Sociedades por Ações propõe várias mudanças para os capítulos XV, XVI, XVIII e XX, que tratam da matéria contábil. A justificativa para as alterações refere-se à adequação das práticas contábeis brasileiras e respectivas demonstrações contábeis à nova realidade da economia e às práticas e demonstrações exigidas nos principais mercados financeiros mundiais, seguindo as recomendações do IASC (International  Accounting Standards Committee).
Neste trabalho foram comentados alguns aspectos relevantes do capítulo XV,  que trata sobre o Exercício Social e as Demonstrações Contábeis. A primeira verificação refere-se às Demonstrações Financeiras que passam a ser denominadas de forma mais correta como Demonstrações Contábeis.

No Balanço Patrimonial a principal mudança é a divisão do Ativo e Passivo em dois grandes grupos: Circulante e Não Circulante. Com relação ao Ativo Não Circulante as propostas relevantes são a criação do subgrupo Intangível e a obrigatoriedade de se classificar no Imobilizado, os bens adquiridos através de operações de arrendamento mercantil  (leasing). De modo geral, estas propostas trazem contribuições positivas para a confiabilidade da evidenciação do Ativo, embora acredita-se que o atual Ativo Permanente ficaria melhor apresentável de fosse dividido em Imobilizações Imateriais, Imobilizações Materiais e Imobilizações Financeiras. As informações seriam mais claras e de fácil entendimento e em consonância com a teoria da contabilidade.

Quanto ao Passivo, as principais alterações são a substituição do grupo Resultados de Exercícios Futuros pelo subgrupo Resultados Não Realizados, e a criação do subgrupo Participação de Acionistas não Controladores. Estas modificações contribuem para a adequação das práticas contábeis brasileiras às praticas contábeis internacionais. Contudo questiona-se a manutenção do subgrupo Resultados não Realizados  no Passivo não Circulante, pois não se configura exigibilidade. Já no Patrimônio Líquido a modificação significativa é a inclusão da rubrica Ajuste de Avaliação Patrimonial em substituição ao subgrupo Reserva de Reavaliação. 

A proposta do Anteprojeto sugere a inclusão do item Ajuste de Exercícios Anteriores na DRE, tendo como justificativa a adoção de um conceito mais abrangente do lucro e coibir procedimentos incorretos dados atualmente a este item, bem como adequar as práticas contábeis brasileiras às recomendadas pelo IASC relativamente à forma de reconhecimento do lucro. 

O Anteprojeto propõe, ainda a substituição da Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos pela Demonstração dos Fluxos de Caixa, por ser esta última de fácil entendimento e necessária no atual mercado financeiro internacional. No entanto, entende-se que a DOAR fornece informações imprescindíveis não destacadas em qualquer outro demonstrativo contábil.

 Outra inovação proposta pelo Anteprojeto refere-se à inclusão da DVA, sem propor modelo específico para esta demonstração. Se esta demonstração for complementada pelo Balanço Social , a contabilidade estará  cumprindo o seu papel de informar à sociedade a forma como os recursos são utilizados pelas empresas.

De modo geral, acredita-se que as alterações propostas pelo Anteprojeto trazem contribuições significativas para confiabilidade, comparabilidade, compreensibilidade e uniformidade das informações contábeis.
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